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DECRETO Nº 3.675/2024 
              de 26 de abril de 2024. 
 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente a Lei Municipal nº 2.317, de 24 de abril de 2024, 
 

 

 

 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito especial no valor de 

R$ 185.252,28 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), nas 

seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
613                   13.392.0038.1084.0000 Lei Aldir Blanc                                                                                                             129.752,28  
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                                        F.R.:  0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDEREAIS-VINCULADOS 
                         100 069 Lei Aldir Blanc 

 

 
614                   13.392.0038.1083.0000 Ações emergenciais destinadas ao setor cultural                                                         55.500,00 

                         3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA                                                 F.R.:  0 05 81 

                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         110 000 Geral 

 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
 
1 - Excesso:                                                                                                                                                                             185.252,28 
                                                                                                          Fontes de Recurso 
     05  81                185.252,28    

 
 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 26 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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